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DECISÃO

1. Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 
974-978. 

O embargante afirma que a matéria não poderia ter sido prolatada de maneira 
monocrática. Aponta omissão quanto ao prequestionamento ficto e em relação aos demais 
artigos como contrariados, bem como no tocante à divergência jurisprudencial.

É o relatório. Decido.

2. A irresignação não prospera.

Além de a decisão embargada haver se baseado em precedentes de ambas as 
Turmas de Direito Privado desta Corte,  o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 
1.025 do Código de Processo Civil, fixou o entendimento no sentido de não reconhecer o 
prequestionamento pela simples oposição de embargos de declaração, de modo que, 
persistindo a omissão, é necessário alegar afronta ao art. 1.022 do CPC, sob pena de 
perseverar o óbice da ausência de prequestionamento. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO 

ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE APONTAR 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. 

SÚMULA N. 283/STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA 

DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL EVENTUALMENTE 

VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 

REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ.

1. Não se extrai do acórdão recorrido pronunciamento a respeito da 

controvérsia apoiada na normatividade dos dispositivos mencionados e 

supostamente violados, nem houve a indicação, nas razões do especial, de 
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violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, o que impede o 

conhecimento do apelo especial. Incidência dos enunciados previstos nas 

Súmulas 282 e 356 do STF.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 1.025 do 

Código de Processo Civil, fixou o entendimento no sentido de não 

reconhecer o prequestionamento pela simples oposição de 

embargos de declaração, de modo que, persistindo a omissão, é  

necessário interpor recurso especial por afronta ao art. 1.022 do 

Código de Processo Civil de 2015, sob pena de perseverar o 

óbice da ausência de prequestionamento.
(...) 6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1117302/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 

18/12/2018).

A decisão não possui vício a ser sanado por meio de embargos de 
declaração, pois se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da 
controvérsia, tal como lhe fora posta e submetida.

Basta que o julgador se utilize de fundamentos suficientes para embasar sua 
decisão, não estando obrigado a pronunciar-se sobre todos os argumentos suscitados pelas 
partes.

Dentre vários precedentes, destacam-se os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CAARJ. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. TCLLP. TIP. IPTU. ALÍQUOTAS 

DIFERENCIADAS. SÚMULA N. 668 DO STF. LEI N. 2.955/99. 

CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL NESTA CORTE. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC/1973. NÃO VERIFICADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

(...) II - Não se conhece da alegação de violação de dispositivos 

constitucionais em recurso especial, posto que seu exame é de 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o 

art. 102, III, do permissivo constitucional.

III - Não cabe ao STJ, a pretexto de analisar alegação de violação do art. 

535 do CPC/1973 ou do art. 1.022 do CPC/2015, examinar a omissão da 

Corte a quo quanto à análise de dispositivos constitucionais, tendo em 

vista que a Constituição Federal reservou tal competência ao STF, no 

âmbito do recurso extraordinário.

IV - Não há violação do art. 535 do CPC/73 (art. 1.022 do CPC/2015) 

quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente 

acerca dos pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, 

apreciando-a fundamentadamente (art. 165 do CPC/73), apontando as 

razões de seu convencimento, ainda que de forma contrária aos 

interesses da parte, como verificado na hipótese.

V - O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo 

Documento: 103832346 Página  2 de 4

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 084769B3-8C8D-45C9-889D-EA7E56A720BA



Superior Tribunal de Justiça

suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 

489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida (EDcl no MS n. 21.315/DF, Rel. Ministra Diva 

Malerbi (Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, 

julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

VI - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento 

no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da matéria 

alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. 

Nesse sentido, o Enunciado n. 211 da Súmula do STJ: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo"; e, por 

analogia, os Enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.

VII - Conforme entendimento desta Corte, não há incompatibilidade entre 

a inexistência de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 e a ausência de 

prequestionamento, com a incidência do Enunciado n. 211 da Súmula do 

STJ quanto às teses invocadas pela parte recorrente, que, entretanto, não 

são debatidas pelo Tribunal local, por entender suficientes para a solução 

da controvérsia outros argumentos utilizados pelo colegiado. Nesse 

sentido: AgInt no AREsp n. 1.234.093/RJ, Rel. Ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 24/4/2018, DJe 3/5/2018; AgInt 

no AREsp n. 1.173.531/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 20/3/2018, DJe 26/3/2018.

(...) XI - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1315178/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 10/12/2018).
..........................................................................................................................................

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ACÓRDÃO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 

DO ART. 1.022 DO CPC/2015. CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO ART. 1.026, § 2º, 

DO NOVO CPC. CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.

1. Não há nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro 

material a ser sanado no julgamento colegiado, portanto inexistentes os 

requisitos para reconhecimento de ofensa ao art. 1.022 do novo CPC. O 

acórdão dirimiu a causa com base em fundamentação sólida, sem tais 

vícios, o que não se confunde com omissão ou contradição, tendo em 

vista que apenas resolveu a celeuma em sentido contrário ao postulado 

pela parte insurgente. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a 

responder a questionamentos das partes, mas apenas a declinar as 
razões de seu convencimento motivado, como de fato ocorre nos 

autos.

2. Evidenciado o caráter manifestamente protelatório dos embargos de 

declaração, aplicável a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, 

não sendo caso de incidência da Súmula 98/STJ. Precedentes.

3. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no AREsp 1206670/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 

14/06/2018).

3. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019.

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator
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